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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NT° 21/2026 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2026 - CPL/PMC
PROCESSO N° 51/2026

Aos 22 de Maio de 2026, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-
37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO - SEMAD (Órgão Gerenciador)
com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de
suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS,

sujeitando-se as partes às determinações cia Lei n° 14.133/2023, cio Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei
Complementar n° 123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de kits de inox parir refeição da merenda escolar, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N° 05/2026 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta dc preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições dc acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 05/2026 - CPL/PMC, encontram-se elcncadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: A. G. M. LUSTOSA LTDA

CNPJ: 11.107.729/0001-88 Telefone: 99) 98257-1045

Endereço: AV DR OSANO BRANDAO, 428-A, Centro, Colinas, E-mail: agmlbabydisney chotroail.com
Maranhão

Representante Legal: Ana Gorete Martins Lustosa
RG:

CPF: 192.956.693-04

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

f 1► ESPECIFICAÇÕES_E ITENS DA ARP

I.ItItemm} Descrição 1` :.Marca Unidade Quant. ValorUnit. ' R$ Total
0 - KIT REFEIÇÃO CONTENDO 01 BANDEJA EM
AÇO INOX COM 6 DIVISÓRIAS MEDIDA APROX

I 1 39,5 X 29,5 CM , 01 PRATO FUNDO INOX 22 CM _ R$I(ITS 6.000,00 R$ 59,99 I
X 4,5 CM, 01 CANECA INOX COM ALÇA E { ! 359.940,00
VIROLA 8 CM 300 ML, 01 COLHER MESA INOX I

CM:...._........_......__._..._._------_..........._ ... __ ..___..---__..-__. _..-- ._.----- - --

Valor Total R$ 359.940,0D

2 DA ....................................................D .Ei. DE REGISTIi,+O AE PREÇOS s , .. , ....:.. vim# ...... `.:>- ' .. www_ : ºt . o _ } .r ; ., ,._ . z• ;;

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3 DA GERI VCIA DAA .A D) AREGISTRO DE PREÇOS w - ,,,, ;; ,.
,

3.1.O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal no 064/2023.

't DA 'tTTIL.IZAÇAÓDA,ATA D REGISTRO D PRESOS POR ORGAUN OPARTICIPANTE'w§

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

U

4.3.O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro dc preços para o órgão gerenciad.ór e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5.O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
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5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

_ _ .. ., .... _ _ t v . ._ .i r'x ì$,v>ix , ' r.!. c.i....ueAa ...L+u,_ , • te.r

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata dc registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

`..J do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas. ,

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6.0 ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

.7 DO! REMANEJAMENTfODÁS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE .REGISTRO DE`
.P .'..ÇOS..a....ã:;...........,........-., .. .,... .....,........................s...... ...,. w . , ... ..

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2.0 remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. 0 ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal no 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

`$. DO(S) LOCAL 1S) E,PRAZO(S) DE;EI\TREGAOUEXECUÇÃO ;
k

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10.1.0 registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:
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10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexccuçãõtõtal ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata dc registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrera sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n°14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

U

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4.O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação.

111 DAS,SANÇÕES ADMIMSFRATIVA.S

11.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrèncias
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.
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11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não

contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

t ' rlW T T s-T ,jx i`in^+r r }DAS ISPO TC,.iFxIN,IS. r L +.4.a,.. j J a ...iUL >...

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital dc PREGÃO ELETRÔNICO - SRI' N° 05/2026 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA.

F . . _, .,, <« z s.. , i ✓ .. '._ r:.a_,ys; v.v,.,,._. .,., .xr e. .vt4,t <t. .e. r,. . z. w as>ws. .. ..-r_z,u :.x cs n,rti=. tm,mso-,.a ,-1.e .ti.> ,.. r ..a e..a.s.. ..,í

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 22 de Maio de 2026.

A. G. M. LUST0SA'. Assinadodeforma digital por
A.G.M.LUSTOSA

IVAN PRUDENCIO DA Assinado deforma digital por LTDA:1 11 0772900 ITDA:11107729o0018a
IVAN PRUDENCIO DA 0Í Hó 03'00'Eadõs:202605.22SILVA:00330172395/ SILVA:00330172395

Ivan Prudêncio da Silva Ana Gorete Martins Lustosa

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento CPF n° 192.956.693-04
ÓRGÃO GERENCIADOR BENEFICIÁRIO
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fornecedor, o órgão ou a entidade aer eiacféráro<ierá---
convocar os licitantes aue como m o a ar
reserva, observada a orde g clãs5lficã . - -

4. 0 cancelamento dos pre s' r--
realizado pelo gerenciador, em determin da ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

1. Fui razão de interesse público;

2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso

fortuito ou força maior; ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas

hipóteses em que n preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado.
6. DAS PENALIDADES

1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

1. As sanções também se aplicam aos

integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido irjustificadamente

após terem assinado a ata.
2. F da competência do gerenciador a aplicação das

penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de reqistro de preço, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso

no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como

os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços

registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora

eiiire os órgãos ou a5 entidades pariicipdntés e não

participantes do registro de preços.

2. 0 remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade participante; ou

2. De órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade não participante.

3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado

as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do

remanejamento.

4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade

participante para órgão ou entidade não participante,

Serav vbSeivâdGS os iimitc5 previstos na ieg1 iaçav.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou

pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6, Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário

da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar peia aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo

indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

5. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E

DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo
gerenciador, quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de

preços, sem motivo justificado;

2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,

caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços,

poderá º órgão eu a entidade

gerenciadora poderá, mediante

decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas

no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa.
3. No hipótese de cancelamento do ,cgictro dc

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em O.
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes. DATA DA ASSINATURA: Central do

Maranhão/MA., 25 de Maio de 2026.Juan Pablo Barbosa-

Secretário Mun. de Administração e Planejamento-Representante

legal do órgão gerenciador e 5 L DE CASTRO-Solange Lobato de

Castro-Representantes) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Publicado por: JOSENILDO SANTIAGO PIEDADE

Cúdigo identificador: 4fe5i49cbOcG754b9S2c2d87bO369aiO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2026 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2026 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 - CPL/PMC

PROCESSO Nº 51/2026

Aos 22 de Maio de 2026, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA,

{, crlta wb v Ci'.r'J n° uu.2i,.aa,,vvvl-+a,, pvr ,i.ely da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
re!! ciador) com sede na Praça Dias Carneiro, nº 402, bairro Centro -

Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,

concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar

os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
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dos itens do instrumento convocatório regitLa&na ata_de registro
preços para o órgão gerenciador e para os irgãos paìticipant 33I
4.3. 0 quantitativo decorrente das adesõe ata_de-glstr d r ç
não poderá exceder, na totalidade, ao 4GpJ9 do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preç p rà õ órgãó- -

gerenciador e órgáos participantes, independentemente do'número de
órgãos não participantes que aderirem.

FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei nº 14.133/2023, do Decreto Municipal nº

064/2023, da Lei Complementar n' 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
cwtráiãção de eínpicsa párã fuifneciimeutu de Rits de inóx para

refeição da merenda escolar, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP Nº CPL-05/2026 'PMC, „ . , que passa a fazer parte

desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pelas licitantes vencedoras.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições rela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os

órgãos participantes.1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

4.5. 0 órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como

participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º do art. 86 da
Lei Federa! nç Iµ.133/2021.1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro

de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMNISTRAÇÃO (Õrgão Cerer.ciador), tendo como parte a(s)

(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
r^ istrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO

,,_,7RÓNICO - SRP Nº 05/2026 - CPL/PMC, encontram-se elencadas
abaixo:

4.5. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não

tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órqão ou entidade

não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

4.7.1. 0 prazo de que trata o subitem anterior poderá ser

excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou

entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que

respeitado o !imite temporal de vigência da ata de registro de preços.

EMP FSA: A. G. M. WSTOSA LIDA

CM : 11.107.77910001-88 •NEonc I99 98257-1045

Fnd•re0: AV OR OSANO BRANDAO, 028-A. CenIo, CORoas.
.,,yll: agmlbaby0isnry®Mtma l<om

uaranbao

Repe.88ot . Lpal: Ana Gorele Martins LUSIOsa
RG:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à

adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública

Municipal de Colinas.
SPfClFICAÇÕtS e Eretos DA A&P
.w, k 1. InMM- ,.,,R. V.. OTM '

KIT REEA 0(091650001 BANOEJA EU
(0 /500 COM 6 ONAOBVS 860/DA APROO

1 9,5 R 29.5 CM . 01 68-ATO 60000 IN00 22 CM - 5 .000.00 15999 5 159.940,00

4.5 CM. 01 CANECA 900 COM ALÇ E votou
CM 300 0L Ol CCU,ER VESA c+0% 16 CM.

alo, Tadl 319340,00

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser

rrogado, por igual período, desde que comprovado o preço

" ntajoso,

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

inca!cu!áve!s, que inviabílizem a execução da ata tal como pactuada,

nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei

nº 14.133, de 2021;

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do

Município).
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com

comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ris
14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GEPENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do

3. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá à secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos

operacionais, consoante no Decreto Municipal a' 064,2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REG!STRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da

Administração Pública Municipal, que não tenha participado do

procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja

justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos
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preço registrado. atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO

GERENCIADOR entre os órgãos ou ase adës aarticiparb eã6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo participantes do registro de preços.
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto J /
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas . 7.2. 0 remanejamento somente poderás eito:

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na

oïdern de ciassificação, para verificar se aceitarei reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgao ò'entidade
participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR 7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as pretende contratar será considerado participante para efeito do
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no

art. 28 do Decreto Municipal nº 064/2023.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaiiem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei rº 14.133, de 2021.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quartitativo inicialmente informado pelo

ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da

entidade que sofrer redução dos quantitativos informadas.'., Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

Listrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o

objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

8.1.1. 0 prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de

serviços Será de acordo com a necessidade do Órgão participante,

contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de

Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo cem o Termo de
Referência - Anexo II do Edital,6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu

registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133/2021 e edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de

Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos

termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

isificaçâa, para verificar se aceitam manter seus praças registrados,
" 'servado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal nº
064/2023.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA

ATA DE REGISTRO D€ PREÇOS

10,1, O registro do fornecedor beneficiário será cance!ado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese desse

se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
n4 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,

pela órgão gerenciador:

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e
no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6.2.6. 0 ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para as Itens com preços registrados nas
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13. DO FORO Li

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o

presente.

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência:

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;
Colinas (MA), 22 de Maio de 2025.

10.2.4. Por razões de interesse púb!ic , devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por

iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4. 0 fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio

eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

v n PIVdAncl° ds 51M
uow.e,,rt,ro,-c:

)RGAO GERENCIADOR PF n' 192.956.693-06
ENEFICNRIO

Publicado por:^ : CARLOS DOS SANTOSu v.

Código identificador. 75c0350940c1a260dd128656a4bb9I03

EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2026.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2026. PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 010/2026. OBJETO: contratação de empresa

para fornecimento de gêneros alimentícios para o preparo da merenda
escolar. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 01/2026.

DAS PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CONTRATANTE),
inscrito(a) sob o CNPJ nº 06.113.682/0001-25 e MENEZES & SANTOS

LTDA. inscrito(a) no CNPJ nº 29.707.931/0001-06. VALOR TOTAL DO

CONTRATO: R$ 1.923.629,25 (um miihão, novecentos e vinte e nove

mil, seiscentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos). DA

V.GENC{A DO CO!:TRATC: 15/05/2026 a 15/05/2027. DAS

ASSINATURAS: Telly de Jesus Martins Lima Araújo, representante da

CONTRATANTE e oacir José dos Santos, representante da
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/05/2026.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

Colinas- MA, 26 de Maio de 2026.

1L3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor. Teiiy de jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

11. DAS ASSiliÃTuiÂS

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identilcedor• d4697df29o53fa11be15d2b2cdb51c54d.1. As Partes reconhecem que a cópia digltaiizada e assinada pelas

Tártes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento

relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos

efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,

conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que

não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.100-2/2001. A assinatura eletrônica será

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Platafo fia Gov.br.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 126/2026,

EXTRATO DE CONTRATO Nº 126/2026. PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 051/2026. OBJETO: contratação de empresa

para fornecimento de kits de inox para refeição da merenda escolar.
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 05/2026. DAS

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CONTRATANTE),
inscrito(a) sob o CNPJ nº 06.113.682/0001-25 e A. G. M. LUSTOSA LTDA.,

inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 11.107.729/0001-88. VALOR TOTAL DO

CONTRATO: R$ 179.970,00 (cento e setenta e nove mil, novecentos e

setenta reais). DA ViGÊNCA DO CONTRAIO: 25/05/2026 a

25/05/2027. DAS ASSINATURAS: Telly de Jesus Martins Lima Araújo,

representante de CONTRATANTE e Ana Gorete Martins L ustose,

representante da CONTRATADA, DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 25/05/2026.

12. DAS D!SPOS!ÇÕES FINAS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas

por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a

presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO Colinas - MA, 26 de Maio de 2026.
ELETRÔNICO - SRP Nº 05/2026 - CPL/PMC e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em Telly de Jesus Marfins Lima Araújo
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA Secretária Municipal de Educação
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